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CREDITO SUPLEMENTAR.
ANEXO I	 SUPLEMENTACAO	 -

ANEXO AO DECRETO NV 87,434, DE 02.08.82
CR$ 1.000103-

CREDITO. SUPLEMENTAR
ANEXO II	 CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO' N9 87.434, DE 02:08.82
CR$ 1.00000-

Decreto n9, 87,435 . de 02 de agosto- de 1982

Abre- ã -Justiça Eleitoral, em favor de diver
toa Tribunais Regionais Eleitorais, o crédito
SupleMentat nó valor de Cr$, 38.100-000,00, pá-
ra reforçe de dotaçOes consignadas no vigente
Orçamento.

-O Presidente-da República , usando da atribuiçêo que lhe con

fere o- artigo 81, item III, da- CenatituiçãO, e da autorização con

tida no artigo 59, item III, da Lei n9-5-962, de 07 de dezeinbró

.da 1981,

DECRETA:

Art. 19 Eica aberto ã Justiça Eleitoral em favor de

diversos. Tribunais Regionais Eleitorais o credito suplementar no

valor de Cr$ 38,100.000,00 (trinta é oito milhOeS e cem mil cru-

.eiros.),, para reforçO de -dotaçOes Orçamenterias indicadas -1c) ane

xo'I deste DeCreto-

* Art. 29 - Os recursos necesserios ã,execução do dispos

to no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da , dotação
orçaMenteria indicada no anexo II deste Deóreto, e no montante es

pecificádo-

Art. 39 Este Decreto entrarà em vigor na data de sua

pub1icação, revogadas as disposiçOes em-contrãrio.

Brasilia, em	 02 de 	 agosto	 ..cre 1982;

1619 da Independência e 949 da Regiblica.

JOÃO FIGUEIREDO

Ernane Galvêas

Delfim Netto
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